
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOC0CA 
ESTADO DE SÂÄO PAULO 

DECRETO NO 32, de 15 de março de l948. 

Disyõe sÛbre à transferëncia 
d� Bsola l'unicipal unexa ao 

Disyen -

s£rio São Fran cis co ., 

0 Trefeito lunicipal de lo0 ca, usando das atri.buiçqes uo 
lhe são conferidas por lei, decreta: 

Art. 10 - Fica trânsferida para a séde do Distrito de Paz 
Qe Igarai, neste 1unicipi0, por conveniência. do ensino e com a ce 
noninação �e 2a. Escola 1"ista llunicipal de Igaraí, a Bsola Teiii 
nina Noturna T'nicipal anexa ao Dispensário são Francis co, ües te 
ciâade . 

Art. 20- Éste de creto entrará en vigor na data de sua 

blicação , revogadas as �isyosições em cóntrário. 
Prefeitura Wunicipal de lioco ca, 15 �e rnarço de 1948. 

José de dastro igheiredo 
Prefeito uni
ipal 

Registrado no livro competente e publicaão por eiital na 
Secretaría da Prefeitura, aos l5 de narço �e 1948. 

Se cretaría, l5 �e narço �e l948. 

Cecilio 

Secretário da Prefeitura 
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